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Estado do Paraná 

F' GRU• 	 IRIA N.° (J29 
Concede Licença a LUCIANO MARIAND MEDVID. 

O PREFEítOMUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTACO co PARANÁ, noruso 
	de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

de Licença para trato de assunto particular, nos termos do Processo 
	no 

- 

237 e seus paragrafos da Lei Núnicipal n2 1290/88, a contar de 01.01.91 a 

PrefeitaNúniciPal. 

JOSÉ LUIZ DE NCRAES 

Secretário de Administração 

•
CONCEDER ao funcionário WCIANO MAR!~ MEDVID, 02 (dois) anos 

076/91, devidamente tramitado, em consanancia às disposições do 
Artigo 

01.01.93, com prejuizo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de meio de 1991. 

DRH/jas. 
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